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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 151/GAB/2006      Teresina, 31 de julho 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial nº 028/2006, instaurado  pela
Delegacia de Batalha – PI,  constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 200/06, de 23/06/2006, do Juízo de Direito
da Comarca de Batalha, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 199/06, de 23/06/2006, do Juízo de Direito
da Comarca de Batalha, constante dos autos,

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo de apurar os fatos
constantes nos documentos mencionados nos consideranda desta Portaria, os quais
informam que o servidor AGEU ALVES DE SOUSA, Agente de Polícia Civil Classe Especial,

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 150/GAB/2006                           Teresina, 31 de julho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 173, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03.01.94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho de Solicitação de Prorrogação de Prazo,
datado de 28.07.06, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 14/GPAD/
2006, constante dos autos.

RESOLVE

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 60
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 14/GPAD/2006, instaurado por força da Portaria nº 093/GAB/2006, de 26.05.06.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora da Unidade de Corregedoria da Polícia Civil

P. P. 2765

P. P. 2803

matrícula nº 09253-3, filho de Expedito Alves de Sousa e Maria da Penha Silva Souza, teria
praticado ato que importou em escândalo, concorrendo para o comprometimento da função
policial, fato ocorrido no dia 26/03/06, na cidade de Batalha-PI.

2. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com a
nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01 e art. 64 da Lei
Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores Ademir Franco Albuquerque Silva,
Agente de Polícia Civil de Classe Especial, Antonio Leite de Carvalho, Escrivã de
Polícia Civil de Classe Especial e Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil de
2ª Classe, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão de processo
administrativo disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como
suplentes Carlos Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe, Simone
Resende de Oliveira Leite, Escrivã de Polícia Civil de 1ª Classe e Cleber de Oliveira
Castro Santos, Agente de Polícia Civil de 1ª Classe.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de acordo com o Art. 173
da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação
desta Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art.
37 da CF/88, notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado, para conhecer o
processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora de Unidade da Corregedoria Geral da Polícia Civil
P. P. 2771

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:10.07.06
PORTARIA –  A Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretarias da
Administração no uso de suas atribuições legais, DECLARA,  para fins de
direito que JOANA LÚCIA TREFF MENESES, servidora da Secretaria de
Saúde e não da Secretaria da Educação como consta na portaria de n° 21000-
1.062-DDD-CSRH, datada de 10/07/95, Diário Oficio n°156, fl.02 datada de 15/
08/95 e resolução do Tribunal de Contas n° 2.251/95 de 29/11/95.

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  - SEAD


